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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.529/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.034221/2022-38, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) da Pós-Graduação em 

Biodiversidade - CBOT.CPPGSC da Pró-Reitoria de Pós-Graduação - 

PRPG, durante o Biênio 2023-2025, o(a) servidor(a) CLÁUDIA ULISSES 
DE CARVALHO SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1508511, a partir da data da publicação desta portaria, 

conforme Despacho nº 3195/2022- GR - UFRPE, de 20/12/2022, constante 
no processo mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria GR/UFRPE nº 1.074/2021, de 03/12/2021, publicada no Boletim 

de Serviço Edição nº 219, de 03/12/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.530/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021546/2021-70, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) 

composta pelos(as) servidores(as) PEDRO LEO ALVES COSTA, 

Matrícula SIAPE nº 3113512, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), 
apurar os fatos constantes no Processo mencionado.  

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para concluir a apuração dos fatos, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante requerimento fundamentado do(a) presidente.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.532/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.034076/2022-95, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do 

Departamento de Educação, o(a) servidor(a) ALEXANDRO CARDOSO 

TENORIO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 
SIAPE nº 1299496, nos períodos de 16/12/2022 a 25/12/2022 e de 

03/01/2023 a 30/01/2023, conforme Despacho nº 3194/2022-GR-UFRPE, 

de 20/12/2022, constante no Processo mencionado. 
 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.534/2022, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.026543/2022-11, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Curso de 

Bacharelado em Ciências Sociais da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, 

durante o Biênio 2023-2025, o(a) servidor(a) GIUSEPPA MARIA 
DANIEL SPENILLO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 1243653, a partir da data da publicação desta portaria, 

conforme Despacho nº 3192/2022-GR-UFRPE, de 20/12/2022, constante 
no processo mencionado. 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 
 

 

 
 


